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DECISÃO 

 
  
 

Trata-se de Recurso Administrativo pleiteando reanálise da 

Decisão que indeferiu a chapa encabeçada pela vereadora Maria de 
Fátima Lopes Bandeira, bem para impugnar a Chapa formada por 

Antônio Juzelândio Galdino da Silva; 
 
Em análise, é de ver que não procede o pleito; 

 

1- DA RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO DE INDEFERIMENTO DA 
CHAPA ENCABEÇADA POR MARIA DE FÁTIMA LOPES BANDEIRA 

 

Não há como reconsiderar a decisão de indeferimento da 
chapa em comento, pelas seguintes razões já decididas anteriormente 
e reproduzidas abaixo: 

 
1- Inscrição realizada por Procurador que apresenta 

apenas os nomes dos candidatos, mas sem 
observância de inscrição em formulário próprio, sem 

Declaração Individual de todos, conforme exigência 
do Inciso III do item 1 do Edital; 
 

2- Inscrição apresentada por Procurador sem instrumento 
procuratório de dois membros indicados, o que revela 

ausência de consentimento dos mesmos. Além disso, 
Adalberto Antônio da Costa já integra outra chapa e 
declarou perante a Secretaria da Câmara que não 

integra a chapa apresentada pela Recorrente, para 



 

 

Palácio Manoel Vicente de Oliveira – CNPJ: 08.392.995/0001-95 – Travessa Néo Pontos, 131 Centro – CEP 
59970-000  

E-mail: camaramarcelinovieira@gmail.com - Fone: (84) 3385.2087 

quem o mesmo não outorgou poderes, conforme 
Declaração anexa; (Declaração anexa). 

 

Por estas razões, mantendo a Decisão de indeferimento 
anterior em sua integralidade; 

 
 

2- DA IMPUGNAÃO DA CHAPA ENCABELADA POR ANTÔNIO 
JUZELÂNDIO GALDINO DA SILVA 

 
Com relação ao pedido de impugnação da chapa 

apresentada por Antônio Juzelândio Galdino da Silva, é de ver que a 

mesma cumpre regras regimentais e previstas no Edital do pleito 
eleitoral, conforme se analisa abaixo:  

 
1- A chapa impugnada foi formada por consenso entre 6 

vereadores mediante reunião pluripartidária, ocorrida 

durante o pleito eleitoral em 22/12/2022, nas 
dependências da Câmara, para fins de cumprir com a 

Decisão Judicial quanto a Proporcionalidade 
Partidária. Autos n. 0800472-61.2022.8.20.5143 e Ata 

anexa; (Ata da Reunião anexa). 
 

2- Para a reunião acima referida, todos os Presidentes dos 

Partidos com assento nesta Casa foram convidados, 
contudo, os Presidentes Partidários representados pela 

Impugnante, PP e PL, informaram desinteresse em 
participar da aludida reunião, o que demonstra 
manifesto interesse em tumultuar o pleito, por meio 

reiteração abusiva de ações; (Ofícios e Respostas dos 
mesmos). 
 

3- Observa-se que a chapa em comento foi apresentada 
tempestivamente, em formulário próprio, com 

Declaração Individual dos Candidatos, contendo todas 
as assinaturas de seus integrantes, conforme exigência 

do inciso III do item 1 do Edital de Regência, já 
publicado no Diário Oficial da FECAM no início do 

pleito;  
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Como se não bastasse a Recorrente insiste em querer que 
este presidente acate o registro de chapa com data anterior a decisão 
do magistrado no processo n° 0801304-94.2022.8.20.5143 que 

estabeleceu que qualquer registro de chapa deve ser pós publicação 
do edital, ou seja, 20/12/2022, o que não ocorreu. 

Por estas razões, indefiro o pedido de reanálise da decisão 
anterior que impugnou a chapa encabeçada por Maria de Fátima 

Lopes Bandeira, ao passo que nego o recurso de Impugnação da 
chapa formada pelo vereador Antônio Juzalândio Galdino da Silva; 

 

Gabinete da Presidência, em 27/12/2022. 
 

 
 

José Ednaldo Vieira 

PRESIDENTE 
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DESPACHO PRESIDENCIAL

DESPACHO N" /2022

AO SENHOR, Adalberto Antônio da Costa. veÍeador com assento na CâmaÍa Municipal de

Marcelino Vieira-RN.

A Câmara Municipal de Marcelino Vieira-RN recebeu neste dia 23 de dezembro de

2022, às 12:01h, offcio enviado pela advogada, a senhora Maria Daniele da Silva Silvestre,

OAB-RN 17 .024, o qual solicita da Presidência da Cas4 por meio de sua secretaria, a

providência de envio de requerimento do registro de Chapa, bem como slras Íespectivas

assinaturas e protocolo. Apreciando o citado, constatou-se que no oficio há a indicação do nome

do senhor.

1. Considerando que o nome do seúor, bem como sua respectiva assinatura, já se

encontra em chapa registada anteÍiormente, no dia 22 de dezembro de 2022 às

I 1:50h, encabeçada pelo seúor Antônio Juzelandio Galdino Filho; e, que a

mesma obedece aos ditames impostos pelo art. 41, §1', do Regimento Intemo; e

o Edital de Convocação N'01/2022.

2. Considerando que o vereador NÃO PODE constaÍ, ao mesmo tempo, em duas

chapas concorrendo ao mesmo pleito, conforme Regimento Intemo , art. 41, §2',

INTIMO a Vossa Senhoria para que esclareça e se manifeste acerca dos registros de

chapas.
/,
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b' Marcelino Vieira-RN,23 de dezembro de 2022.
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José Ednaldo Vieira
Presidente da CMMV



DECTARAÇÃO

Eu, ADALBERTO ANTONIO DA COSTA, Vereador pclo Partido Liberal-Pl
com assento nesta Casa Legislativa, casado, brasileiro, portador da
identidade 1010263 expedida pelo ITEP/RN e CPF nq 627.1,23.224-87
residente e domiciliado no Sitio Barra do Catolé, Zona Rural de Marcelino
Vieira-RN, CE: 59970-000, por meio desta, inf,ormo ao senhor Presidente da

Câmara Municipal de Marcelino Vieira-RN, que NÃO AUTORIZET a

advogada Mqria Daniele da Silva Silvestre apresentar meu nome em
registro de Chapa encabeçada pêla vereadora Maria de Fótima Lopes
Bqndeira da Silva, se sequer fui procurado pela mesma para tratar a

respeito do assunto;

Por outro lado, endosso o desejo participar e declarar que assinei
requerimento de registo de chapa encabeçada pelo vereador Antônio

Juzelôndio Galdino Filho, já protocolada nesta casa de leis, após consenso

extraído da reunião suprapartidária ocorrida em 22/12 do corrente ano

nesla Câmara de Vereadores.

Marcelino Vieira-RN, em 23 / 12 /2022.

VEREADOR PELO PL
Declarante

tônio da Costa


